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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Ari Franco - 8r. Pre
sidente, os ora recorrentes, contribuin
tes da Prefeitura Municipal de Mogi 
Mirim, intentaram ação declaratória 
contra a mesma sob o fundamento de 
que a Lei municipal n' 215, de 7 de abril 
de 1956, alterara o sistema de lançamen
to e arrecadação do impôsto predial ur
bano, não sendo possível fazê-lo, por
que era posterior ao orçamento. 

A ação foi julgada procedente e, em 
grau de apelação, a 4- Cãmara Civil do 
Tribunal de Alçada julgou inconstitucio
nal o ato impugnado, em relação ao ano 
de 1956, ordenando a remessa dos au
tos a Plenário. O Tribunual de Alçada, 
em plenário e por maioria de votos, re
peliu a inconstitucionalidade, tomando
-se o acórdão que está a fls. 189 e se
guintes, com a seguinte ementa: 

"Elevando-se o quantum do tributo, 
em virtude de revisão ou acertamento 
dos valores básicos, seja para se corri
gir a declaração do contribuinte, seja 
para se adaptar o preço das coisas à 
alteração do poder aquisitivo da moeda, 
- êsse fato não constitui, em sentido 
técnico, majoração de impôsto. 

Interpretação do art. 141, § 34, da 
Constituição da República". 

Julgou-se, então, que não havia qual
quer VlClO de inconstitucionalidade, 
quanto à cobrança no exercício em 
questão, mandando que os autos voltas
sem à Turma, o que ocorreu e, à vista 
da decisão do Tribunal Pleno, tomou-se 

a do acórdão de fls. 198, dando provi
mento aos recursos para reformar a de
cisão de 1- instância. 

Daí o presente recurso extraordinário, 
invocando-se as letras a e d, do preceito 
constitucional: a letra a, porque houve 
violação do art. 141, § 34, da Constitui
ção, e a letra d apontando acórdãos pu
blicados na Revista dos Tribunais. 

A Procuradoria-Geral da República 
opinou pelo conhecimento do recurso, 
mas pela confirmação da ilustre decisão 
recorrida, de acôrdo Com julgados ante
riores dêiSte egrégio Tribunal. 

li: o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Ari Franco (Relator) 
O Tribunal de Alçada julgou constitu
cional o aumento de impostos, achando 
que não se violara o art. 141, § 34, da 
Constituição federal. Assim tem deci
dido também êste Tribunal. Há, porém, 
dissídio apontado pelos recorrentes e, 
por isso, conheço do recurso, mas lhe 
nego provimento na conformidade de 
votos que tenho proferido sôbre a ma
téria. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e lhe 
negaram provimento. Decisão unânime. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. 8rs. Ministros: Cândido Mota 
Filho, Ari Franco, Luís Gallotti e Barros 
Barreto. 

Não tomou parte no julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Nélson Hungria. 

IMPôS TO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES - COBRANCA. SôBRE 
O MOVIMENTO ECONôMICO -

.... . 

É legítima a cobrança do impôsto de indústrias e pro
fissões com base no movimento econômico do contribuinte. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL-· 

Cia. Nacional de Construções Civis e Hidráulicas versus Prefeitura do Distrito Federal 
Recurso de mandado de segurança n.o 6.902 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYE'l'TE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso de mandado de seguran-

ça n~ 6.902, do Distrito Federal, recor
corrente Cia. Nacional de Construções 
Civis e Hidráulicas, recorrida Prefeitura 
do Distrito Federal: 
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Acordam os Mini'Stros do Supremo 
Tribunal Federal, por maioria, negar 
provimento ao recurso, nos têrmos das 
notas taquigráficas procedentes. 

Custas da Lei. 

Distrito Federal, 3 de agôsto de 1959. 
- O. Nonato, Presidente. - Lafayett6 
de Andrada, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Lafayette <W Andrada 
- O acórdão recorrido é êste: 

"Vistos, relatadO'S e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n9 9.671, 
sendo agravantes o Juízo da 3' Vara 
da Fazenda Pública e a Prefeitura do 
Distrito Federal e agravada Cia. Na
cional de Construções Civis e Hidráu
licas: 

Acordam os Juízes da 6' Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça por unanimidade 
de votos, dar provimento aos recursos 
para, reformando a 'Sentença. recorrida, 
julgar improcedente a ação, por ser de
vido o impôs to cobrado, pagas as custas 
pela agravada. 

A sentença, não há dúvida, atendeu 
a então jurisprudência do egrégio Su
premo Tribunal Federal, mas, certo é, 
que ela foi modificada recentemente, 
em acórdãos relatados pelos ilustres 
ministros Luís GaBoti e Afrânio CO'Sta, 
firmando ser constitucional a Lei mu
nicipal n Q 820, relativamente à cobran
ça na base de 2% sôbre o movimento 
bruto, quota variável e a fixa de doze 
mil cruzeiros, são plena digo cruzeiros, 
constitucionalidade também proclamada 
pelo nosso Tribunal, em sessão plena do 
dia 25 de setembro último. Daí, refor
mar-'Se a sentença para ser julgada im
procedente a consignação, por ser devi
do pela agravada o referido impôsto. 

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro 
de 1958". 

A Companhia Nacional de Constru
ções Civis e Hidráulicas, é a recorrente, 

e insiste na liquidez e certeza do direito 
que defende. 

Argumenta: ler. 

E conclui: 

"Outro aspecto amplamente desenvol
vido na inicial, e que avulta em abono 
da tese da recorrente, é o que se refere 
à incidência do impôsto em exame estar 
prevista para atingir o movimento bru
to de obras, o que constitui, por igual, 
matéria imponivel pela União, através o 
impôsto do selo. Não se argüi a impos
sibilidade de conflito entre o impôsto de 
indústrias e profissões e o do 'Sêlo, pelo 
fato dêste incidir sôbre o papel que ex
terioriza um negócio enquanto que aquê
le grava à atividade mesma. Se bem seja 
peculiar ao impôsto do sêlo, que êle sô
mente se torne exigivel quando houver 
"papel" (princípio documental) isso não 
decorre, necessàriamente da implanta
ção constitucional do tributo que pode
rá cobrir a ampla gama dos "atos e ins
trumentos regulados por lei federal" 
bastando, pois, que o principio formal 
ou documental seja expressamente afas
tado pela lei, para que um ato não do
cumentado possa sofrer o gravame do 
impôsto do sêlo. Essa é precisamente, a 
situação dos autos, em face da derro
gação taxativa do princípio aludido, 
quando se trate de contratos de cons
trução (ex vi do art. 18, nota l' da Ta
bela anexa ao recente Decreto n9 45.421, 
de 12-12-1959) e Paulo Brossard de Sou
sa Pinto (op. cit.) mostra, de modo ir
respondível, inclusive com apoio em dou
trina farta e selecionada, que não pre
judica o argumento o fato do legislador 
municipal haver escolhido para base de 
incidência do impôsto do indústrias e 
profissões a globalidade das expressões 
econômica'S ou valores dos contratos, en
quanto que o impôsto do sêlo toma em 
conta cada ajuste isolado". 

Opinou o Procurador-Geral: 

"A decisão recorrida (fls. 92) profe
rida por votação unânime pela 6' Câma
ra Civil do Tribunal de Justiça do Dis-



- 86-

trito Federal, concluiu pela legitimidade 
da cobrança do impôsto de indústrias e 
profissões calculado à base do "movi
mento econômico" (Lei municipal n' 820, 
de 22-7-1955). 

Está conforme a jurisprudência do 
Pretório Excelso, a decisão recorrida 
(recurso de mandado de segurança n? 
5.708, sessão de 24-9-58; recurso de man
dado de segurança ns. 5.180 e 5.446, ses
são de 16-7-1958; recurso de mandado 
de seguranç'l n" 5.592, sessão de 
2-1-1953); opino pelo desprovimento do 
recurso. 

Distrito Federal, 26 de junho de 1959. 
- Carlos Medeiros Silva, Procurador
Geral da República". 

B o relatório. 

"OTO 

o Sr. Ministro Laf(/yette de Andrada 
(Relator) - Mantenho o acórdão. 

:Êste Supremo Tribunal já entendeu 
ser constitucional a Lei municipal n' 
820, de 1955, "relativamente à cobrança 
co impôsto de indústrias e profissões 
calculado na base de 2% sôbre o movi-

menta bruto, quota variável, e a fixa de 
doze mil cruzeiros" (fls. 92). 

Os argumentos, embora brilhantes, da 
Companhia recorrente, não trouxeram a 
exame qualquer matéria nova, e não me 
convencem de que deva alterar votos 
anter:ores. 

Nego provimento. 

DECIS,\O 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Negaram provimento, vencidos os Se
nhores Ministros Vilas-Boas e Ari 
Franco. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmo'S. Srs. Ministros Lafayette de An
drada, Relator; Henrique D'Avila (subs
tituto do Exmo. Sr. Ministro Hahne
mann Guimarães, que se encontra de li
cença), Vilas-Boas, Cândido Mota Filho, 
Ari Franco, Nélson Hungria, Rocha La
goa, Lctís Gall otti , Ribeiro da Costa e 
Barros Barreto. 

IMPôSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES 
EMPRÊSA DE TRANSPORTE AÉREO 

ISENÇAO FISCAL 

- Não cabe a distinção entre concessionária ou permissio
nária de serviços de transporte aéreo para reconhecer-se à em
prêsa isenção fiscal, concedida por lei federal, inclusive de im
postos municipais. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda. 
Recurso extraordinário n.o 31.545 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÚRD,\O 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n? ... 
31.545, de São Paulo, em grau de em-

bargos, embargante Prefeitura Munici
pal de São Paulo, embargada Serviços 
Aéreos Cruzeiro do Sul Limitada: 

Acordam os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plena, por 




